
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA  

ATO DA SECRETÁRIA 

 

RESOLUÇÃO SEAP N.º997                                                                                                                                DE 05 DE JUNHO DE 2023 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE COMISSÃO DE 
INVENTÁRIO DE BENS MÓVEIS DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA. 

  

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no 

Decreto Nº 46.233, de 24 de janeiro de 2018 e o disposto no Processo n.º SEI-210036/000200/2023, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Inventário e Avaliação dos bens patrimoniais desta Secretaria de Estado de 
Administração Penitenciária, nos termos do art. 54, inciso I, do Decreto nº 46.223, de 24 de janeiro de 2018, para fins de vistoria e 
avaliação dos bens móveis desta SEAP. 

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos seguintes servidores, titulares e suplentes: 

Titulares 

1 - Bruno dos Santos Lopes ID. 43155049 

2 - Maria Daniele Lindolpho dos Santos ID. 42697344 

3 - Rafael Moura Henrique ID. 51224712 

Suplentes 

1 - Henrique de Oliveira Furtado ID. 43369138 

2 - Regina Helena de Abreu ID. 19125887 

3 - Leandro soares de Sá ID. 51330431 

Art. 3º - A designação da Comissão tem caráter permanente para atuar nos procedimentos de inventário previstos na legislação 
vigente que trata da gestão de bens móveis no Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 4º - Fica permitido o acesso dos integrantes da Comissão as Unidades Prisionais, Hospitalares e Administrativas, sem prévio 
aviso, desde que motivado pela vistoria de que trata esta Resolução. 

Art. 5º - A designação de que trata esta Resolução não representa criação de setor, unidade administrativa, cargo, função ou qualquer 

outro aumento de despesa. 

Art. 6º - A criação da presente Comissão não impede a designação de servidores para compor Comissão de Inventário de caráter 
temporário. 

Art. 7º - A substituição dos membros da comissão se dará por meio de Portaria. 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio de Janeiro,  05  de junho de 2023 

  

  
  

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL 
Secretária de Estado de Administração Penitenciária 

 


